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* DECRETO N.0 40.694, DE 4 DE MARÇO DE 1996

INTRODUZ ALTERAÇÅO NO REGULAMENTO DO IMPOS O SOBRE

INDIACDO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTACO DE SERICOS

-RIC\15

ATRI-BUICOESMÁRIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUASLEGAIS E CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 100 DA LEI N* 6.374, DE I DE

MARÇO DE 1989.

DECRETA

ARTIGO 1* - PASSA A VIGORAR COM A REDAÇÀO QUE SE SEGUE O INCISO 1 DO ARTIGO

650PRESTACAODO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE

DE SERVICOS APROVADO PELO DECRETO N* 33.118, DE 14 DE MARÇO DE 1991:

1 1 (UM) PARCELAMENTO DE DÉBITO FISCAL NAO INSCRITO DIVIDA ATIVA, COM
- NA

NÚMERO DE PARCELAS NAP SUPERIOR A 24 (VINTE E QUATRO

DA-TAARTIGO 2* - OS PEDIDOS DE PARCELAMENTO PROTOCOLADOS ANTERIORMENTE A

EN-TÃODA PUBLICAÇÃO DESTE DECRETO SERÃO RESOLVIDOS NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO ATEEM VIGOR,

ARTIGO 3* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 4 DE MARÇO DE 1996

MÁRIO COVAS

YOSHIAKI NAKANA

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ABSON SLARIO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ASSOVIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 4

DE MARÇO DE 1996.

OFÍCIO GER-CAT N* 150196

SENHOR GOVERNADOR,

DECRETOTENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA EXCELÉNCIA A INCLUSA MINUTA DE
QUE DA NOVA REDAÇÃO AO INCISO 1 DO ARTIGO 650 DO REGULAMENTO DO ICMS,

APROVADO PELO DECRETO N* 33.1F8, DE 14 DE MARÇO DE 1991.

INSCRITOSA MEDIDA VISA ESTIMULAR O RECOLHIMENTO A VISTA DE DÉBITOS FISCAIS NAONA DIVIDA ATIVA, MEDIANTE REDUÇÃO DAS OPORTUNIDADES DE PARCELAMENTO NESSA

FASE DE COBRANCA

COM ESTAS PONDERACOES PROPONHO EDIÇÃO DE DECRETO A
- A CONSOANTE MINUTA

OFERTADA .ORA

YOSHIAKI NAKANO

DIGNÍSSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DE SAP PAULO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

* DECRETO N* 40.695, DE 4 DE MARÇO DE 1996

REGULAMENTA A LEI N* 9,178, DE 17 DE NOEMBRO DE 199,

ATRI-BUICOESMÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

NOVEMBROLEGAIS E COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 64 DA LEI N* 9.178. DE 17 DEDE 1995,

DECRETA:

ESTABELE-CIMENTOSARTIGO 1*OS RESTAURANTES, BARES, CHURRASCARIAS, LANCHONETES ECOMERCIAIS AFINS, NO ÃMBITO DO ESTADO, QUE POSSUAM ÁREA SUPERIOR A

100M' CEM METROS QUADRADOS FICAM OBRIGADOS A DISPOR DE ESPAÇO RESERVADO

AS PESSOAS NAO FUMANTES

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 ESPAÇO A QUE SE REFERE O"CAPUT" DESTE ARTIGO NAO

SEÇÃO I

A DE INTEMA GERAL

CASA CRIF

GOLEMO ......................E ESTLO ESTNCIA -.. 1

ECONOMIA E PLANEJAMENTO ......

-LUSTIP E DEFESA DA CIDADANIA -... 3

CRIANÇA, FAMÍLIA

EEMPREGOBEM-ESTAR SOCIAL ..............

E RELACOES

SEGURANCADO TRABALHO ............. ..... .
PÚB)ICA .............. 3

ADMINISTRAÇAO PENITENCIRIA 5

FAZENDA ............ ... .... .. ... 5

AGRICILTURA E ABASTECIMENTO .... 6

EDUCAAO ....................... 6

SADE .......... .... ....... ..... 9

ENERGIA .........................

TRANSPORTES .................... 13

ADMINISVACTO E MODERNIZACAO

DO SERVIÇO •BLICO ............. 13

E

ESPORTESDESEMVOLVIMENTO ECONMICO

.....

-HABITACTOE TUDO .............

MEIO AMBIENTE .................

PRIMADODA GML DO ESTADO .....

TRANSPRTES METROPOLITANOS

RECRSOS HIDRICOS

SANEAMENTO E OBROU ...........

UNIVERSIDADE DE SEO PDULO......

UNIVERSIDADE

ESTADUAL DE CAMPINAS ..........

FALSIDADE ESTADUA PAUFIOAB

13

13

MINISTRO PÚBLICO .............. 18

EDITAIS ......................... 19

CONCURSOS ..................... 23

DIIDIO D* MUNIDOS .......... 32

PARTID• POLITICOS ...............

ARTIGO 2* FICAM DISPENSADAS DA OBRIGATORIEDADE A QUE SE REOE O ARTIGO

ANTERIOR AS CASAS NOTURNAS DE DIVERSÃO E LAZER, TAIS COMO CASAS DE DANÇA, BOATES,

EFETUEMCASASMANIPULACAODE MÚSICA, CASAS DE SHOWS E CONGÉNERES QUE TAMBEM

CONSUMO E VENDA DE ALIMENTOS. 1

ARTIGO 34 *- NOS ESTABELECIMENTOS REFERIDOS NO ARTIGO 1 ' DEVERÃO SER

AFIXADOS AVISOS INDICATIVOS CIA PROIBIÇÃO DE FUMAR, CONTENDO O SIMBOLO E OS DIZERES

CONSTANTES DO ANEXO UNICO

PARÁGRAFO ÚNICO - OS AVISOS DEVERÃO ESTAR AFIXADOS EM PONTOS VISIVEIS DE

FÁCIL IDENTIFICACAO PELO PÜBLICO, CU.AS DIMENSÕES NAO EXCEDAM A 50CM X 30CM

CUJA EXCEDA ISM .
OU ÁREA NAO A

/•RTIGO4* PARA EFEITOS DESTE ARTICONSIDERAM-SE INFRATORES OS

ESTABELECIMENTOS NELE ABRANGIDOS, LIMITES DA RESPONSABILIDADETES E OS NOS QUE

LHES E ATRIBUIDA

A,RTIGO 57 OS INFRATORES AS DISPOSIÇÕES DESTE DECRETO FICARÃO SUJEITOS A

PENALIDADE DE MULTA DE 40 (QUARENTA) UFESP UNIDADE FISCAL DO ESTADO DE SAO

PAULO VIGENTE, DOBRANDO A MULTA EM CASOS DE REINCIDENCIA

DETERMINACOESARTIGO 6* - 0 CONTROLE E A FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DASDESTE DECRETO E A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO

REALIZADOS PELAS VIGILANCIAS SANITÁRIAS DAS DIREÇÕES REGIONAIS DE SAÚDE, EM

COMPLEMENTAÇÃO AS ATRIBUIÇÕES DAS VIGILÅNCIAS SANITÁRIAS DOS MUNICIPIOS

ARTIGO 7* - AS DESPESAS RESULTANTES DA APLICAÇÃO DESTE DECRETO CORRERÃO

SUPLEMENTADASA CONTA DAS DOTAÇÕES PRÓPRIAS CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE,SE NECESSARIO

ARTIGO 8* - ESTE DECREMENTARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 4 DE MARÇO DE 1996

MÁRIO COVAS

JOSÉ DA SILM GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA IVD

ANTONIA ANGARI

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICA, 4

DESIGNANDO, COM FUNDAMENTO NO ART. 6* DO DEC. 39.059-94. MARA ELAINÉ DE

CASTRO SAMPAIO, RG 7.674,500, PARA EXERCER A FUNÇÃO DE VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO

ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, SUBSTITUIÇÃO REMI DENARDI
EM A

DESIGNAJULGAMENTOCOM NO ART. 7*. I DA LEI 1.933-79 E NOS TERMOS DO

ART. 11. * 1*. ITEM I DOS ESTATUTOS DA FUNDAÇÃO CENTRO EDUCATIVO RECREATIVO E ESPORT

DO TRABALHADOR CERET, APROVADAS PELO DEC. 13.174-79. ADIANTE RELACIONADOSVO INTEGRAREM - OS

PARA COMO MEMBROS, O CONSELHO DE CURADORES DA ALUDIDA FUNDAÇÃO, PARA

UM MANDATO DE 2 ANOS, NA QUALIDADE DE REPRESENTANTES:

FABIODA SECRETARIA DA CULTURA: OLINDA MARTINS DE BARROS MARTINS, RG 3:690.831-9 ECOMES OLIVEIRA, RG 10.810.199, RESPECTIVAMENTE, COMO TITULAR E SUPLENTE:

DA SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO: REINALDO PASSANEZI FILHO, RG

13.282,438 E FERNANDO CARVALHO BNG RG 4.911.744, RESPECTIVAMENTE COMO TITULAR

E SUPLENTE:

DA SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO: IRINEU FERRAZ CARVALHO, RG 6.951:1 15 EDJOEL

MARINO RG 9.171.510. RESPECTIVAMENTE, COMO TITULAR E SUPLENTE:

DA SECRETARIA DA FAZENDA: EBULIA DA SILVA SANTOS, RG 10.674.318 E MARIA EMILIA

RG 7.916.586. RESPECTIVAMENTE COMO TITULAR SUPLENTE:ZAMBRINI, E

DA SECRETARIA DA CRIANCA FAMIIA BEM-ESTAR SOCIAL: NERI, RG 3.820.332-7

E 12.984.659, RESPECTIVAMENTE,E AILTONTITULARANTÓNÌO ROJO RG COMO E SUPLENTE:

DA SECRETARI DO EMPREGO E RELACOES DIRCEU HUERTAS, RG 4.680.153
DO TRABALHO:

E RUY ROCHA CUNHA, RG 14.665.783. RESPECTIVAMENTE TITULAR SUPLENTE
COMO E

4-3-94DESPACHOA DO GOVERNADOR, DE

NO SRHSO-607-93 SOBRE

TONSILAMDOS PROCESSODESTACANDO-SE CONVÈNIODIANTE DOS ELEMENTOS QUEXUTAS A EXPOSICAO DE MOTIVOS DO SEVERIO DE RECURSOS

HLDRI-COS,SANEAMENTO E OBRAS E O PARECER 18596, DA AJG AUTORIZO A DORMALIZACAO DE

ADITAMENTO ALTERACÀO DE OBJETO DO O

ESTADO DE SAOPARAPAULO. DA CONVENCIONASSESECRETARIA DE RECURSOS9.124-93.FIRMADOHIDRICOS, SANEAMENTOENTRE
PORINTERMÉDIO

A DO ESTADO DE SAO PAULO
-E-ABESP.OORAS SRHSO, COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO

E O MUNICIPIO DE CERQUILHO OBSERVADAS AS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DO ITEM

II DO REKNDO PRECER E ZS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES PERTINENTES

MA-NIFESUCESNO PROCESSÓ DAEE37.52992SRHSOPROV.4 SOBRE CONVÉNIO: "DIANTE DASEXISTENTES NESTES AUTOS, DAS PROVAS PRODUZIDAS E DOS TERMOS E CONCLUSOES

DO PARECER 194-96 DA AJG AUTORIZO O ADITAMENTO AOS TERMOS DO CONVÉNIO CELEBRADO

ENTREALTERACAOO DAEE E A MUNICIPALIDADE DE MURUTINGA DO SUL. PARA O FIM DE PROCEDER-SE A

DE OBJETO DE DE VÌGÉNCIA, OBEDECIDAS MEDIDAS PROPOSSEU E SEU PRAZO AS NO

PARECER SUPRA, OBSERVADAS AS NORMAS LEGARAS E REGULAMENTARES ATINENTES A MATERIA *

TO-DOSNO PROCESSO DSF-4.327-95 CLAPS GPJ-4.381 95 A 776-86 - VOLS 1 A IV -DA PAPGE SOBRE DESPESA PÚBLICA: "DIANTE DA REPRESENTAÇÃO DO PROCURADOR GERAL

DO ESTADO E DO PARECER 195-96, DA AJG AUTORIZO NOS T¢RMOS DO ART. 1' DO DEC. 40.17795,

PRO-CURACAOO PAGAMENTO INDENIZATÓRIO A XEROX DO BRATIL LTDA.R DOS FORNECIMENTOS EFETUADOS A

AS RECOMENDAÇÕES DO ALUDIDO PONUNCIAMENTO.OB-SERVADZSJUDICIAI NO PERIODO DE ABRIL A SETEMBRO DE 1995. NOS TERMOS PROPOSTOS E

BENEFICIOSNO SEPS-955-90 ROLDÃO ALVIS DE CARVALHO SOLICITA1.890-78: VISTA DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DOS AUTOS DA REPRESENTAÇÀODA LEIPROCESSO *A EM QUE OS

DA SECRETÃRIA DA CRIANCA FAMILIA E BEM-ESTAR SOCIAL E NOS TERMOS DO PARECER 196-96,

DA A)G, QUE ACOLHO, DEFIRO O PEDIDO DE CONCESSÃO DE PENSÃO MENSAL VITALÍCIA FORMULADO

CONSTITUCIONALISTAPOR ROLDÀO ALVES DE CARVALHO RG 5.35615 14. EXCOMBATENTE DA REVOLUÇÃODE 1932, FUNDAMENTO 57. I DO ATO DAS DISPOSICCÕES TRANSITORIAS

DA CONSTITUIÇÃO DO COMESTADO NO AN

NO PROCESSO DGP 16.911-91 SSP VOLS E II EM QUE ADALBERO RAMOS SOLICITA-

RECONSIDERAÇÃOELEEMENTOSDE DECISÃO QUE LHE APLICOU PENALIDADE DE DEMISSÃO: "DIANTE DOS

DE INSTRUÇÀO DOS AUTOS, DAS MANIFESTAÇÕES DA PROCURADORIA GERAL DO EXSUDO E

DO PARECER 160-96. DA AJG NAO CONHEÇO DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO FORMULADO POR

ADALBERTO RAMOS RG 6.664.437, POR FALTA DE FUNDAMENTO LEGA ENTRETANTO SALIENTO

FOSSE POSSIVEL CONHECER DO PEDIDO SERIA INDEFERI-LOQUEMÉRITO,MESMOMANTENDO-SEQUE DECISÃO IMPUGNADA PARA QUANTO AO

A

NO PROCESSO CGA-69-95 E INTERESSADA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEMESTAR

MENOR FEBEM SOBRE EM QUE DEA (RAUDE DO FGTS:

"DLAN-TEDO - CORREIÇÃO PARA APURAÇÃO NO SAQUE

GRATDASPROVAS CONSTANTES DO PROCESSO SALIENTANDO A CONCLUSÃO DA CORREGEDORIADA ADMINISTRACO EM SEU RELATRIO ONDE SE DEMONSTRA, COM FARTA DOCUMENCAO

MEDIANTE1. QUE SERVIDORES DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR - FEBEMEXPEDIENTE FRAUDULENTO REALIZARAM IRREGULARMENTE DOSDEPOSITOS DO FUNDO
SAQUES

DE GARANTIA POR TEMPO DE STENICO - FGTS:

2. QUE NO CURSO DAS APURAÇÕES, FOI TAMBÉM DETECTADA A PRÁTICA DE FRAUDE DE IGUAL

FEPASANATUREZA EM OUTRAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO ESTADO TAIS COMO:COMGAS SABESP METR HCFMUSP E IAMSPE:

GE-RAL3. QUE APÓS NOTICIAS DIVULGADAS PELA IMPRENSA SOBRE OS FATOS, A CORREGEDORIADA ADMINISTRAÇÃO TOMOU CONHECIMENTO DE QUE A MESMO GPO DE FRAUDE ESTAVA

OCORRENDOEM PREFEITURAS MUNICIPAIS:

PÚBLI-CO4. QUE O OBJETODA PRESENTE APURAÇÃO ENVOLVE DESFALQUE DE MONTA A ÓRGÀODA UNIAO NO CASO, ARXA ECONÓMICA FEDERAL

DETERMINO ENCAMINHAMENTO DE CQPIA INTEGRAL DA CORREIÇÀO

MINISTERIO O PRESENTE AOPÚBLICO FEDERAL PARA A CONSIDERAÇÃO QUE JULGAR PERTINENTE A VISN DA COMPETÉNCIA

QUE LHE CABE

SECRETRARIO ANTONIO ANGARITA

AE. MONACCI 4.500 MOR°MBI FONE: 845-3344

* CASA MILITAR

** CONSELHO EST/•DUAL DE TELECOMUNICA•ÇÕES

DEIFBERACIAEE DA 171* REUNE OZDINIRB DE 1L-3-9E

I. TRIBUNAL DE ALÇADA CRIMINAL

1-96 ASSESSORIA POLICIAL MILITAR ASSUNTO: INDICACAIO DE FREQENCIA PROCESSO-

74-96-COETEL, 0 COLEGIADO DESTE CONSELHO DELIBEROU POR INDICAR FREQÚÉNCIAS, PAN USO

NOS VEICULOS OFICIAIS E HAND TALKING DO TRIBUNALDE ALÇADA CRIMINAL DO ESTADO DE SAO

PAULO. FOI SOLICITADA A REMESSA A ESTE COETEL NO PRAZO DE 30 DIAS DO RESPECTIVO

PROJETOINFOR-MACOESTÉCNICO DA REDE DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO, EM CONFORMIDADE COM O SISTEMA DE

TÉCNICAS PARA ADMINSTRACAO DAS RADIOCOMUNICAÇÕES - SITAR, PARZ

COMUNIACOESREGULARIZAÇÃO DEFINITIVA DA FREQ0ÉNCIA JUNTO A DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DASNO ESTADO DE SAO PAULO,

2. PREFEITURAS MUNICIPÀIS

2-96 - PREFEITURA MUNILCIPAL DE MONTE ALTO ASSUNTO: INDICAÇÃO DE FREQÚÉNCIA

PROCESSO 5-96-COETEL. O COLEGIADO DESTE CONSELHO DELIBEROU PELA NAO INDICAÇÃO DE.

FREQUENCIA NA FALXA DE UHF PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTU, DEVENDO TAL

COMUNICACESSOLICITACAOS FEITA DIRETAMENTE PARA A DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DASNO ESTADO DE SAO PAULO,

PRO-CESSO3-96 - PREFEITURA BIMUNICIPAL DE ANNIBALA ASSUNTO: INDICAÇÀO DE FMQUENCIA.574-95*OETEL. O COLEGIADO DESTE CONSELHO DELIBEROU PELA INDICAÇÀO DE FREQUENTO

CIAS, PARA USO DAS SECRETARIAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DA ESTÁNCIA DE ATIBAIA-SP FO.
E

SOLICITADA A REMESSA A ESTE COETEL, NO PRAZO DE 30 DIAS DO PROJETO TÉCNICO DA REDE

DE RADIOCOMUNICAÇÃO, EMCONFORMIDADE COM O SISTEMA DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS PAM

ADMINISTRAÇÃOFREQUENCIADAS RADIOCOMUNICAÇÕES - SITAR PARA REGULARIZAÇÃO DEFINITIVA DA

JUNTO A DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE SAE

PAULO.

3. SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO ECONÓMIÇO

4-96 RÁDIO UNIVERSITÁRIA UNESP - AURU. ASSUNTO: UTILIZAÇÃO DOS SERVICOS
-

900*. PROCESSO 7-96-COETEL. COLEGIADO DESTE CONSELHO RECOMENDOU A UTILIZAÇÃO

DE ALTERNATIVAS ATENDAM

DEC. 40.007-95.QUECOMO ACESSOIS NECESSIDADESVIDEOTEXTO BBSDA RÁDIO,SERVIÇOSSEM 0800.CONTRARIARDENTREO DISPOSTOOUTRAS NO
A

5-96 - UNESP - BAUM ASSUNTO: INDICCAO DE FREQUENCI PROCESSA

287-95-COETEL. O COLEGIADO DESTE CONSELHO DELIBEROU PELA INDICAÇÃO DE FREQÜÊNCIAS

PARA IMPANTACAO DO SISTEMA DE VIGILAANCIA CAMPUS DA UNESP BAUWU. FOI

SOLICITADA NO EM

RADIO-COMUNICAÇÃO,A REMESSA A ESTE COETEL NO PRAZO DE 30 DIAS, DO PROJETO TÉCNICO DA REDE DEEM CONFORMIDADE COM O SISTEMA DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS PARA.

RADIOCOMUNICACOES SITAR PARA REGULARIZAÇÃO DEFINITIVA DA FRNADMINSTRACAO DAS -

JUNTO A DELEGADA AGRONAL DO MINISTERO DAS COMUNICACOES NO ES[ADO DE SAC

PAULO

696 UNESP AUTO-INDICACAO
- DE FREQUENCIA PROCESSO 2.595-94-COETEL

O PROCESSO FOI TRANSFORMADO EM DILIGENCIA

4.7-96SECRETARIAINSTITUTOSDA CRIANÇA,DE ASSUNTOSFAMILIADAEFAMILIABEM ESTARASSUNTO:SOCIALTRANSFERÊNCIA DE LINHA

-

TELE-FÓNICA.- PROCESSO 25-96*OETEL. AUTORIZADA A TRANSFERÉNCIA DAS LINHAS TETEFONICA

270-3574. 270-5548. 278-0593.

INSTITUTO DE ASSUNTOS DA FAMILLIA278 6683.A RUA278-7715.PIRATININGA,2794 563 RUAE 279-891GUAIANAZES,S. INSTALADAS1385NU PARA A

- SAO PAULO-SP SEU NOVO DESTE CONSELHO TAMBEM DELIBERO

ENDERECO 0 COLEGIADO

POR AUTORIZAR OS SERVIÇOS DE LIGAÇÃO DAS REFERIDAS LINHAS AO DISTRIBUIDOR GERAL DO PRÉDIO

FOI SOLICITADO ESCLARECER EXISTE OU HA PREVISÀO DE INSTALAÇÀO DE ALGUM TIPO DE CENTRALSE

IELEFDNICA PRIVATIVA PABX KS. ERC NO NOVO ENDEREÇO DO INSTITUTO DE ASSUNTOS D-N

FAMINA CITANDO MODELO CAPACIDADE:E

8 96 DIVISÃO DE AÇÀO REGIONAL DE SOROCABA ASSUNTO: UTILIZAÇÃO DE LINHA

TE-LEFÕNICA.-PROCESSO AUTORIZADA-. PERTENCENTE A DESATIVADOAESCRITO EMPRESTIMOREGIONAL DO

DA LINHA TELEFÕNICA (0155)610-95-COETEL.22-2129. UTILIZAÇÃO TITULO DE
AO

INTERIOR ERI DE ITAPEVA DA SECRETARIA DE ECONOMIA PLANEJAMENTO PELA SECRETARI
-

E

E REGIONA DE AÇÃO SCOLDADE ITAPEVA,CRANCA AAMIBARUA DR. PINHEIROBEMESTAR539SOCIAI CENTRO- ERAS -TAPEVA,ESCRITORIODA DIVISÃO DE AÇÃO REGIONAL

DE SOROCABA SP: - --

9-96 DIVISÀO DE AÇÃO REGLON DE BAURU ASSUNTO: TRANSFERÉNCIA DE LLNHA
TE.

-

LEFONICA PROCESSO 59-96-COETEL.
AUTORIDADA A TRANSFERÊNCIA DA LINHA TELEFNICA 22-5588

PERTENCENTE AO ESCRITARIO CONAL DE AÇDO SACUL DE LINS, A. RUA MARECHAL VASQUES

136. PZA A RUE OIAVA GILACL-F -TLINLI - - ' - - * - - - - . . - -

1J * .

ER. S J R

*

PROIBIDO FUMAR

*

LEI ESTADUAL N* 9-178/95

DECRETO ESTADUAL IQ* 40.695/96
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